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PARECER N2 DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE

O PROJETO DE LEI N2 484/95

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa instiAuir, no âmbito do Mu-

nic ..(pio de São Paulo, o Dia do Bairro da Vila Nhocuné, a ser come-

morado anualmente no segundo sábado e no segundo domingo do mâs de

agosto.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, tendo em

vista que as despesas decorrentes da execução desta propositura

correrãck por conta de dotaç5es orçamentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 22 de agos-

to de 1995.	 • n




